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Lei n. 9.503/97
Luiz Fernando Vaggione
1. EMBRIAGUEZ AO VOLANTE
“Art. 306 - Conduzir veículo automotor, na via pública, sob a influência
de  álcool  ou  substância  de  efeitos  análogos,  expondo  a  dano  potencial  a incolumidade de outrem:
Penas – detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, multa e suspensão
ou  proibição  de  se  obter  a  permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.”
Trata-se do segundo delito mais grave do Código de Trânsito Brasileiro, superando até mesmo a lesão corporal culposa de trânsito, cuja pena máxima é
de dois anos de detenção.
A  embriaguez  ao  volante  não  é  uma  infração  de  menor  potencial ofensivo  porque  sua  pena  máxima  supera  um  ano,  limite  estabelecido  no  art.
61 da Lei n. 9.099/95. Também não o será com a entrada em vigor da Lei n.
10.259/01,  que  instituiu  os  Juizados  Especiais  Criminais  na  Justiça  Federal, pois,  nos  termos  do  art.  2.°  do  citado  diploma  legal,  o  máximo  de  pena privativa de liberdade foi fixado em dois anos. Segundo orientação doutrinária hoje  dominante,  a  nova  Lei  federal  ampliou  o  rol  das  infrações  de  menor
1/18
 
MÓDULO XV
potencial  ofensivo.  Todavia,  frise-se,  não  atingiu  o  art.  306  do  Código de
Trânsito Brasileiro.

Ao art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro aplica-se a transação penal

(art. 76 da Lei n. 9.099/95), por força do disposto no parágrafo único do art.

291
do
Código
de
Trânsito
Brasileiro.
São
tecnicamente
inviáveis
a composição civil e a representação, dada a inexistência de vítima determinada. Trata-se  de  tema  amplamente  desenvolvido  quando  do  estudo  do  art.  291 supracitado.

1.1. Derrogação do Art. 34 da Lei das Contravenções Penais
Considerando  que  a  conduta  –  conduzir  veículo  automotor,  na  via pública,  sob  a  influência  de  álcool  ou  de  substância  de  efeitos  análogos– foi alçada à categoria de crime, restou à figura contravencional o enquadramento
da direção perigosa de embarcação a mo tor em águas públicas, assim como o
de  outros  comportamentos  perigosos  à  direção,  tais  como  o  ziguezague,  o cavalo-de-pau etc. Lembramos que o racha e o excesso de velocidade também tornaram-se crimes no Código de Trânsito Brasileiro.

1.2. Qualificação Doutrinária do Art. 306
O crime é de mera conduta. O delito também é de lesão ao bem jurídico,
ou seja, à segurança no tráfego de veículos.
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1.3. Sujeitos do Delito
No  pólo  ativo  da  infração  figura  o  condutor  de  veículo  automotor,  que pode ser habilitado ou não para dirigi-lo. Tratando-se de delito de mão própria, entende-se  que  a  co-autoria é inviável. A participação, entretanto, é possível. Exemplo dela seria a de indivíduo que induz o condutor de veículo automotor, embriagado, a levá-lo para casa.
O  sujeito  passivo  imediato  é  a  coletividade.  Secundariamente,  pessoas que eventualmente tenham sido expostas à situação de perigo.
1.4. O que se Exige para a Configuração do Crime
a)  A condução de veículo automotor em via pública.
b)   Que   o   condutor   do   veículo  automotor  tenha  ingerido  substância alcoólica  ou  análoga,  substâncias  entorpecentes,  por  exemplo.  No  caso  do álcool, é indiferente a taxa de concentração dessa substância no sangue ou no
ar  expelido  dos  pulmões.  Sabemos  que  para  efeitos  administrativos,  ou seja, para  a  imposição  das  sanções  previstas  no  art.  165  do  Código  de  Trânsito Brasileiro,   o   condutor   deve   apresentar   concentração   de   álcool   em   nível superior a seis decigramas por litro de sangue ou 0,3 mg ou mais por litro de ar expelido. Para fins penais, frisamos, essa taxa de concentração é indiferente.
c) Condução anormal do veículo automotor, violando regras de trânsito. Por  exemplo:  ingressar  com  o  veículo  na  contramão  de  direção,  imprimir  ao veículo  velocidade  incompatível  com  a  segurança,  trafegar  desenvolvendo ziguezagues na pista, desrespeitar a sinalização semafórica etc.
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d) Finalmente, o reconhecimento de uma relação de causalidade entre a
ingestão  das  substâncias  acima  aludidas  e  a  condução  anormal  do  veículo automotor.
1.5. Prova da Embriaguez
A prova da ingestão de álcool é, por excelência, a pericial. Dispõe o art.
277 do  Código  de  Trânsito  Brasileiro  que o condutor de veículo automotor, envolvido em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização de trânsito, sob  suspeita  de  haver  excedido  os  limites  de  concentração  de  álcool,  será submetido a testes de alcoolemia, exames clínicos, perícia, ou outro exame que por
meios
técnicos
ou
científicos,
em
aparelhos
homologados
pelo CONTRAN, permitam certificar seu estado.
Ressalte-se,  no  entanto, que o condutor do veículo automotor não pode
ser  obrigado  a  se  submeter  aos  exames.  A  recusa  não  enseja  presunção  de culpa  ou  a  configuração  de  crime  de  desobediência.  Trata-se  de  princípio segundo o qual a ninguém deve ser imposta a obrigação de colaborar na coleta

de prova contra si mesmo.
1.6. Consumação e Tentativa
A
infração
consuma -se
no
exato
momento
do
cometimento
do comportamento  anormal  à  direção  do  veículo  automotor,  após  ter  o  condutor ingerido substância alcoólica ou de efeitos análogos.
A tentativa, como se percebe, é impossível.
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1.7. Concurso de Crimes
A ordem natural é a de que os crimes de resultado previstos no  Código
de  Trânsito  Brasileiro  –  homicídio  e  lesões  corporais  culposos  de  trânsito  – absorvam  a  embriaguez  ao  volante,  porque  esse  é  um  crime  de  perigo.  É importante notar, no entanto, que a lesão corporal tem como pena máxima dois anos de detenção, enquanto o delito em estudo é punido, no máximo, com três anos de detenção. Assim, cuidando-se de lesão corporal culposa (art. 303), não agravada pelas circunstâncias de aumento previstas no parágrafo único do art.
302 do  Código  de  Trânsito  Brasileiro, pensamos deva prevalecer a infração mais severa, no caso, a embriaguez ao volante.
No  caso  de  concurso  com  o  art.  309  (falta  de  habilitação ou permissão para dirigir, ou estando com esse direito cassado), a embriaguez ao volante o absorverá.  Ambas  as  infrações  são  de  perigo,  sendo  uma  delas  mais  severa. Impõe-se a aplicação da agravante genérica prevista no inc. III do art. 298 do Código de Trânsito Brasileiro.

A embriaguez ao volante absorverá, ainda, os arts. 308 (“racha”) e 311
(excesso de velocidade).
1.8. Infração Administrativa Correspondente
Art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro.
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2. COMPETIÇÃO NÃO AUTORIZADA
“Art.  308  –  Participar,  na  direção  de  veículo  automotor,  em  via pública,  de  corrida,  disputa  ou  competição  automobilística  não  autorizada pela autoridade competente, desde que resulte dano potencial à incolumidade pública ou privada:
Pena  –  detenção  de  seis  meses  a  dois  anos,  multa  e  suspensão  ou proibição  de  se  obter  a  permissão  ou  a  habilitação  para  dirigir  veículo automotor.”
2.1. Qualificação Doutrinária
O delito em estudo é de concurso necessário, pois exige a participação de dois ou mais motoristas. Cuida-se de crime de perigo e plurissubsistente.
2.2. Sujeitos
Como  sujeito  ativo  figura  o  condutor  de  veículo  automotor.  É  viável  a participação que, em princípio, poderia ser configurada com o comportamento
de co-pilotos, fiscais, organizadores do evento etc.
2.3. Derrogação do Art. 34 da Lei das Contravenções Penais
O comportamento descrito no art. 308 do  Código de Trânsito Brasileiro era tipificado como contravenção.
6/18
 
MÓDULO XV
2.4. Ação Nuclear
Participar, isto é, tomar parte em corrida, disputa ou competição.
2.5. Corrida, Disputa ou Competição
Corrida,  segundo  o  dicionário  Aurélio,  é  o  caminho  entre  dois  pontos conhecidos,
ou
competição
esportiva
em
que
se
percorrem
distâncias predeterminadas.
Disputa, por sua vez, significa o esforço para se obter algo ou alguém. Para  o Prof.  DAMÁSIO,  a  disputa  é  o  “racha”.  Dos  núcleos  nos  parece  o  de conteúdo mais amplo.
Competição:  busca  simultânea,  por  dois  ou  mais  indivíduos,  de  uma vantagem, uma vitória, um prêmio. A modalidade exige um número maior de
“participantes”.  Para  o  Prof.  DAMÁSIO,  impõe-se um número mínimo de três motoristas.
2.6. Elementos Espacial e Normativo do Tipo
A  competição,  a  disputa  ou  a  corrida  devem  ocorrer  na  via  pública  e carecer de autorização da autoridade de trânsito competente (art. 67 do CTB).
2.7. Consumação e Tentativa
Consuma-se  com  o  início  da  competição.  É  imprescindível  que  haja  a violação das regras de trânsito, notadamente a velocidade incompatível com a segurança,  o  desrespeito  à  sinalização.  Ou  seja,  deve  haver  desrespeito  às normas de segurança no trânsito de veículos automotores.
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2.8. Concurso de Crimes
Ocorrendo resultado morte ou lesão corporal, o “racha” será absorvido.

No  caso  de  homicídio,  dependendo  das  peculiaridades  do  caso  concreto, poderá  ser  reconhecido  o  dolo  eventual,  que  ensejará  o  julgamento  pelo Tribunal do Júri.

A  falta  de  habilitação  e  o  excesso  de  velocidade,  infrações  menos severas, serão absorvidas pelo “racha”.
308.


O art. 306 do Código de  Trânsito Brasileiro, entretanto, absorverá o art.
2.9. Transação Penal
Aplicando-se o parágrafo único do art. 291, sob a luz do caput do citado dispositivo,  concluímos  que  é  aplicável  a  transação  penal  (art.  76  da  Lei  n.

9.099/95). A composição civil e a representação são inaplicáveis em razão da ausência de vítima determinada.
2.10. Infrações Administrativas Correspondentes
Arts. 173 e 174 do Código de Trânsito Brasileiro.
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3. FALTA DE HABILITAÇÃO
“Art.  309  –  Dirigir  veículo  automotor,  em  via  pública,  sem  a  devida permissão para dirigir ou habilitação ou, ainda, se cassado o direito de dirigir, gerando perigo de dano:
Penas – detenção, de seis meses a um ano, ou multa.”
3.1. Qualificação Doutrinária
Trata-se de crime de mera conduta e de lesão à segurança no trânsito de veículos automotores, bem jurídico tutelado pela norma.
3.2. Sujeitos
Como sujeito ativo temos o condutor de veículo automotor. Trata-se de crime  de  mão  própria,  o  que  inviabiliza  a  co-autoria.  A  participação,  no entanto, é viável, desde que a conduta do agente não seja uma das inseridas no art. 310 do  Código  de  Trânsito  Brasileiro, o que determina o enquadramento
em figura penal autônoma. Veja-se a redação do art. 310:
“Permitir, confiar ou entregar a direção de veículo automotor a pessoa não  habilitada,  com  a  habilitação  cassada  ou  com  o  direito  de  dirigir suspenso, ou, ainda, a quem, por seu estado de saúde, física ou mental, ou por embriaguez, não esteja em condições de conduzi-lo com segurança”.
O sujeito passivo é a coletividade.
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3.3. Requisitos do Crime

Direção de veículo automotor, em via pública, sem a devida permissão

ou  habilitação  para  dirigir,  ou  se  cassado  esse  direito  (art.  263  do
CTB).

Comportamento anormal à direção do veículo.
Nota-se, portanto, que não basta à configuração do delito a mera falta de permissão,
habilitação
ou
cassação
desse
direito.
Exige-se   uma   conduta anormal à direção do veículo automotor, tais como o desrespeito à sinalização
de trânsito ou o excesso de velocidade.

3.4. Derrogação do Art. 32 da Lei das Contravenções Penais
A
mera
falta
de
habilitação,
ou
seja,
aquela
desacompanhada
do comportamento  anormal  à  direção  de  veículo  automotor,  configura  simples ilícito administrativo. Por outras palavras, trata-se de fato atípico sob o ponto
de vista penal. Nesse sentido decidiu o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 14.2.2001, ao julgar o HC n. 80.362, sendo Relator o Min. Ilmar Galvão.
Frise-se,  entretanto,  que  há  precedentes  em  sentido  oposto  no  Superior

Tribunal de Justiça e no TACrimSP. Essas decisões, anteriores ao julgamento
do  Supremo  Tribunal  Federal  acima  aludido,  aplicavam  o art. 32 da  Lei das
Contravenções Penais à mera condução sem habilitação.
O  art.  32  da  Lei  das  Contravenções  Penais  ainda  incide  no  caso  de direção, sem habilitação, de embarcação a motor em águas públicas.
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Direção
de
ciclomotores
–
trata-se
de
veículo
automotor
com
características  especiais,  discriminadas  no  Anexo  I  do  Código  de  Trânsito Brasileiro: veículo de duas ou três rodas, provido de combustão interna, cuja cilindrada  não  exceda  a  cinqüenta  centímetros  cúbicos  e  cuja  velocidade máxima de fabricação não exceda cinqüenta quilômetros por hora. Segundo o art. 141 do  Código de Trânsito Brasileiro, a condução de ciclomotor depende
de “autorização” a ser regulamentada pelo CONTRAN. Ora, não sendo exigida habilitação,
mas
mera
autorização,
a
ausência
dessa
é   insuficiente   para caracterizar o crime descrito no art. 309. Portanto, a condução de ciclomotor sem autorização é comportamento atípico.
3.5. Consumação e Tentativa
A  consumação  ocorrerá  no  momento  em  que  o  condutor  praticar  o comportamento
anormal
à
direção
de
veículo
automotor.
A
tentativa
é inviável.
3.6. Elemento Espacial do Tipo
O comportamento típico deve ser praticado em via pública. Vias internas
de condomínios ou loteamentos fechados são consideradas como vias públicas
(Art. 2.°, par. ún., do CTB e Lei n. 6.766/79).
3.7. Elemento Normativo do Tipo
Está presente na expressão “sem a  devida permissão ou habilitação”. O
art. 143 do  Código de Trânsito Brasileiro apresenta as diversas categorias de
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habilitação  (de  A  a  E).  Decorre  que  a  habilitação  do  condutor  deverá  ser
adequada  ao  veículo  automotor  por  ele  conduzido,  sob  pena  de  configurar  o crime previsto no art. 309.
3.8. Questões Diversas sobre o Art. 309

Condutor  surpreendido  sem  estar  portando  a  Carteira  Nacional  de
Habilitação: trata-se de mera infração administrativa (arts. 159, § 1.° e
232 do CTB).

Condução de trator na via pública: exige permissão ou habilitação nas categorias C, D ou E (art. 144 do CTB).

Condução  com  o  exame  médico  vencido  há  mais  de  30  dias:  mera infração  administrativa  (art.  162,  inc.  V).  Esse  posicionamento  foi adotado
pelo
Superior
Tribunal
de
Justiça,
com
fundamento
no princípio   da   proporcionalidade,   porque   não   se   pode   equiparar   a situação  do  condutor  que  deixou  de  renovar  o  exame  médico  com  a daquele que sequer prestou exames para obter a habilitação.

Condução
com
a

CNH
falsa:
 o
condutor
do
veículo
automotor responderá

como
incurso

nos
arts.
309
do
Código
de
Trânsito Brasileiro  e  304  do  Código  Penal  (uso  de  documento  falso),  em concurso  material  de  infrações  (art.  69  do  CP).  As  objetividades jurídicas dos delitos mencionados são diversas: segurança no trânsito
de veículos automotores e fé pública.

Condução  com  a  permissão  ou  habilitação  suspensas:  a  classificação jurídico-penal será feita com base no art. 307 do  Código de Trânsito Brasileiro.

12/18
 
MÓDULO XV
Atenção: a habilitação posterior ao fato, ou seja, após ter sido o condutor

surpreendido dirigindo sem habilitação, não exclui o crime.
Juizados  Especiais  Criminais:  sendo  o  crime  previsto  no  art.  309  do Código de Trânsito Brasileiro, punido, no máximo, com um ano de detenção, a competência para apreciá-lo será do JECrim, incidindo a Lei n. 9.099/95.
Concurso  de  crimes:  o  previsto  no  art.  309  será  absorvido  pelo  outro crime
de
trânsito;
incidirá,
conforme
a
hipótese,
a
causa
de
aume nto estabelecida no parágrafo único do art. 302 ou a agravante genérica disposta no inc. III do art. 298.
4. VELOCIDADE INCOMPATÍVEL COM A SEGURANÇA
“Art. 311 – Trafegar em velocidade incompatível com a segurança nas proximidades de escolas, hospitais, estações de embarque e desembarque de passageiros,  logradouros  estreitos,  ou  onde  haja  grande  movimentação  ou concentração de pessoas, gerando perigo de dano:
Pena – detenção, de seis meses a um ano, ou multa”.
4.1. Infração Administrativa
Arts. 218 e 220, inc. XIV, do Código de Trânsito Brasileiro.
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4.2.  Velocidades  Máximas  e  Mínimas  Permitidas  pelo  Código  de
Trânsito Brasileiro
Elas  estão  previstas,  respectivamente,  nos  arts.  61  e  62  do  Código de
Trânsito Brasileiro.

4.3. Derrogação do Art. 34 da Lei das Contravenções Penais
O
excesso
de
velocidade
era
tipificado
na
figura
contravencional supracitada.   Entretanto,   com   a   entrada   em   vigor   do  Código  de  Trânsito Brasileiro, a velocidade incompatível com a segurança poderá ser considerada crime  ou  contravenção,  dependendo  do  local  de  cometimento  da  conduta. Sendo praticada nas proximidades de escolas, hospitais, estações de embarque

ou  desembarque  de  passageiros,  logradouros  estreitos,  ou  onde  haja  grande concentração  de  pessoas,  gerando  perigo  de  dano,  haverá crime (art. 311 do CTB). A contravenção permanece em vigor como figura subsidiária.
Ressalte-se  que  o  art.  34  da  Lei  das  Contravenções  Penais  continua sendo aplicável à direção de embarcação a motor em águas públicas, quando põe em perigo a segurança alheia.
4.4. Sujeito Ativo
O  condutor  de  veículo  automotor  que  imprime  velocidade  excessiva. Entendemos possível a participação.
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4.5. Comportamento Típico
Exige-se  que  o  condutor  de  veículo  automotor  imprima  ao  veículo velocidade incompatível  com  a  segurança.  Para  nós,  essa  velocidade  poderá exceder os limites previstos no art. 61 do Código de Trânsito Brasileiro ou ser inferior à metade da velocidade máxima estabelecida para a via de circulação

(v. art. 62 do CTB). Mesmo sendo respeitado o limite máximo de velocidade
(art. 61), as condições excepcionais do tráfego, tais como a pista escorregadia

ou o volume intenso de veículo, poderão exigir que o condutor imprima uma velocidade mais reduzida, i. e., compatível com a segurança.
4.6. Elemento Espacial do Tipo
São  os  locais  indicados  no  artigo  em  estudo,  a  saber:  proximidade  de escolas,   hospitais,   estações   de   embarque   e   desembarque   de   passageiros, logradouros estreitos, ou onde haja grande movimentação ou concentração de pessoas.
4.7. Consumação e Tentativa
A  consumação  ocorrerá  no  momento  em  que  o  condutor  imprimir  ao veículo velocidade incompatível com a segurança, desde que o faça nos locais mencionados  no  art.  311  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro.  A  tentativa,  à evidência, é impossível.
15/18
 
MÓDULO XV
4.8. Juizados Especiais Criminais
Sendo  o  crime  previsto  no  art.  311  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro, punido,  no  máximo,  com  um  ano  de  detenção,  a  competência  para  apreciá-lo será do JECrim, incidindo a Lei n. 9.099/95.
4.9. Concurso de Crimes
Como  infração  de  perigo,  será  o  previsto  no  art.  311  absorvido  pelos crimes de resultado mencionados no Código de Trânsito Brasileiro: homicídio
e  lesões  culposos  de  trânsito  (arts.  302  e  303).  Na  hipótese  da  falta  de habilitação,  o  disposto  no  art.  311  a  absorve,  impondo-se,  no  entanto,  a agravante  genérica  prevista  no  art.  298,  inc.  III,  do  Código  de  Trânsito Brasileiro.

5.  FRAUDE  NA  APURAÇÃO  DE  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO  COM VÍTIMA
“Art. 312 – Inovar artificiosamente, em caso de acidente automobilístico com vítima, na pendência do respectivo procedimento policial preparatório, inquérito policial ou processo penal, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa,
a fim de induzir a erro o agente policial, o perito, ou o juiz:
Penas – detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
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Parágrafo  único.  Aplica-se  o  disposto  neste  artigo,  ainda  que  não
iniciados, quando da inovação, o procedimento preparatório, o inquérito ou o processo aos quais se refere.”
5.1. Art. 347 do Código Penal (Fraude Processual)
O art. 312 do CTB afasta a aplicação do supracitado artigo do CP, no caso de acidente automobilístico com vítima. Nos demais casos, incidirá o art.
347 do CP.
5.2. Qualificação Doutrinária
O crime definido no art. 312 do  Código de Trânsito Brasileiro é comum
e formal.
5.3. Sujeitos do Delito
Qualquer pessoa pode ser sujeito ativo do crime. Normalmente, o próprio condutor
do
veículo
automotor.
Entretanto,
a
própria
vítima,
um
dos passageiros  dos  veículos  envolvidos,  um  advogado,  podem  figurar  no  pólo ativo da infração.

Como   sujeito   passivo   figura  o  Estado.  Trata-se  de  crime  contra  a administração da justiça, visando a norma impedir que as pessoas mencionadas
no tipo possam ser ludibriadas e, assim, impedidasde descobrirem a verdade.
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MÓDULO XV
5.4. Consumação e Tentativa
Como já adiantamos, o delito é formal. Portanto, a consumação ocorrerá
no
momento
da
alteração
dos
estados
de
lugar,
de
coisa
ou
pessoa, independentemente  do  efetivo  erro  do  agente  policial,  perito  ou  juiz.  A tentativa é admissível, posto que o crime é plurissubsistente. Ou seja, a forma tentada do delito em estudo ocorrerá com o início da inovação e antes que se configure a alteração pretendida.
5.5. Parágrafo único do Art. 312
O  dispositivo  deixa  claro  que  o  crime  poderá  se  configurar  antes  do início  de  qualquer  procedimento  apuratório  (levantamento  do  local,  perícia etc). O citado parágrafo está em harmonia com a realidade, haja vista ser antes
da  chegada  dos  agentes  policiais  ou  dos  peritos  que  o  comportamento  típico poderá atingir os objetivos pretendidos pelo agente.
5.6. Juizados Especiais Criminais
Sendo  o  crime  previsto  no  art.  312  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro punido,  no  máximo,  com  um  ano  de  detenção,  a  competência  para  apreciá-lo será do JECrim, incidindo a Lei n. 9.099/95.
